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A Justiça Eleitoral, como os demais ramos do Poder Judiciário, é cada vez mais alvo 

de críticas de diversos setores da sociedade; algumas construtivas (1) e outras nem tanto(2). 

O que é muito salutar, pois demonstra que a democracia está viva e todas, absolutamente 

todas as instituições democráticas estão sujeitas a críticas. 

Uma das mais freqüentes vem na forma de reclamação contra um suposto rigor 

excessivo da Justiça Eleitoral para com os candidatos, especialmente na repressão da 

propaganda irregular. Vez por outra, sustenta-se a necessidade de se temperar o rigor de 

normas eleitorais com a chamada “interpretação conforme a Constituição” 

(abreviadamente: Verfassungskonform), não conforme toda a Constituição, mas 

especificamente com princípios como os da liberdade de expressão, liberdade de reunião, 

presunção de inocência, isonomia etc.; e, principalmente, advoga-se que as normas 

eleitorais devem ser interpretadas em favor dos candidatos. 

Essa visão merece alguns comentários e uma reflexão a respeito da posição e das 

tarefas cometidas à Justiça Eleitoral. A partir daí será possível ensaiar algo, à moda de 

conclusão, sobre o tema. 

Essencialmente, a Justiça Eleitoral é um serviço público prestado à sociedade; um 

serviço mediatamente voltado à concretização do direito à participação política, ativa e 

passiva, e imeditamente ocupado da organização e realização das eleições, com todos os 

desafios que essa tarefa representa, como a logística envolvida na organização, a solução 

dos conflitos entre os candidatos, a repressão das condutas tendentes a desequilibrar a 

disputa, a apuração dos votos, a proclamação dos eleitos etc. 



A Justiça Eleitoral, enquanto serviço público, provê condições a cada eleitor para o 

exercício de sua capacidade eleitoral ativa e a cada candidato para o exercício da 

capacidade eleitoral passiva. 

Uma dessas condições – que diz com o acesso à opinião pública, bem como com a 

possibilidade de levar ao seu conhecimento as plataformas políticas – é o horário eleitoral 

gratuito, no rádio e na televisão. 

Esse detalhe torna viável uma quantificação econômica do benefício trazido por 

esse serviço público essencial. A pergunta cabível é: quanto a Justiça Eleitoral dá aos 

candidatos? Ou por outra: qual o valor econômico desse serviço? 

Permitam-me um breve exercício de imaginação. Se uma pessoa comum, como as 

que se candidatam – já que os muito ricos e os muito pobres não costumam tomar parte 

diretamente desse processo – se uma pessoa comum, como dito, fosse a todas as 

concessionárias de rádio e televisão de uma determinada região e “encomendasse” a cada 

uma delas minutos nos horários mais nobres de suas programações, de modo que durante 

um mesmo horário sua imagem estivesse em todos os canais abertos desse local, imagino 

que enfrentaria formidáveis dificuldades. Do preço desses minutos ao planejamento da 

programação – eis que não adianta a mera exibição da imagem do candidato, ao modo do 

cinema mudo – tudo tornaria a empreitada virtualmente impossível de ser realizada por 

uma pessoa comum. 

Pois bem. Vista a Justiça Eleitoral como um serviço público, dá para concluir que 

essa quantidade de minutos nas concessionárias de rádio e televisão é um dos muitos 

produtos que ela “fornece” ao usuário. Não os distribui igualmente para todos, mas 

aquinhoa cada qual com tempo proporcional à representatividade política, de forma que 

todos sejam contemplados na medida de sua visibilidade política. 

Escolhi o horário eleitoral gratuito como exemplo justamente porque hoje está mais 

do que demonstrado que ele é o verdadeiro Colosseo das eleições. É nele que os políticos-

gladiadores, armados pelo assessores e embelezados pelos marqueteiros, travam as batalhas 

mais emocionantes do pleito eleitoral. Por isso, é uma arena muito valiosa. Talvez muito 

mais valiosa do que dizem as frias tabelas dos minutos nos canais de rádio e televisão. 

E a Justiça Eleitoral concede esse “produto” a cada candidato. E mesmo que alguém 

chame esse Colosseo de “horário eleitoral gratuito” – a começar pelo legislador – a verdade 



é que ele tem um alto custo para o contribuinte. Talvez apenas para cada um dos candidatos 

– dada a comparação que decerto fazem entre o que ele custa para eles e quanto gastariam 

se não existisse – ele pareça, de fato, gratuito. No mais, ele é extremamente custoso. 

Mas a Justiça Eleitoral concede aos candidatos muito mais. Deixem-me aprofundar 

esse ponto. 

Notem que entre as funções mais importantes da Justiça Eleitoral está a de dar ao 

candidato vencedor um verdadeiro “selo de legitimidade” do seu mandato. Ao final do 

pleito eleitoral, declara os vencedores conforme as regras do jogo. 

Aliás, é verdadeiramente significativo que, ao final da eleição, proclamado o 

resultado, os candidatos eleitos sejam diplomados. A simbologia do diploma diz que seu 

portador é merecedor de algo. 

Imaginem, pois, se o candidato tivesse, ele mesmo, manu militare, de lograr o 

poder. Através de uma Revolução, por exemplo. Imaginem o custo disso, quer do ponto de 

vista humano, quer do ponto de vista econômico! É possível imaginar que esse 

investimento, para além das grandezas meramente econômicas, seria muito maior até que o 

prosaico horário eleitoral “gratuito”. Pois bem: a Justiça Eleitoral dá esse poder político ao 

indivíduo. 

E dá mais: dá o poder político através de um diploma, um verdadeiro “selo de 

legitimidade” ao seu portador, o que é deveras significativo. 

Assim, o candidato ascende ao poder político com uma declaração oficial de que lá 

chegou de forma limpa, isto é, com obediência às chamadas “regras do jogo”. Que ele 

mereceu ganhar. 

É de evidência solar a diferença entre, de um lado, chegar ao poder dentro de uma 

atmosfera de tranqüilidade e com uma declaração oficial de legitimidade e, do outro, após 

um golpe de Estado ou de uma revolução. A história das Revoluções e dos Golpes de 

Estado, aliás, mostra que esses movimentos não costumam ser generosos para com todos os 

revolucionários ou golpistas. Da revolução comunista de 1917 colhe-se o exemplo de Leon 

Trotski; do Golpe Militar de abril de 1964, o de Carlos Lacerda. Ambos aderiram aos 

movimentos de ruptura da ordem nos primeiros momentos e foram hostilizados e 

perseguidos depois. 



Da mesma maneira, é substancialmente melhor chegar ao poder com a certeza geral 

de que as regras do jogo foram respeitadas, do que lá chegar com o comentário geral de que 

houve algum “arranjo”. 

Tome-se o vistoso exemplo do atual Presidente dos EUA, George W. Bush, que 

assumiu por força de uma tortuosa e não explicada contagem e por uma decisão da 

Suprema Corte(3), e a todo momento tem assacada, contra si, pelos seus opositores, essa 

circunstância que lhe põe em dúvida e lhe diminui a legitimidade. 

Então vejam bem. O que a Justiça Eleitoral dá para o candidato? Dá tudo isso: 

horário eleitoral, legitimidade do mandato, entre outros benefícios. Ela não lhe pode exigir 

nada em troca? 

É óbvio que sim. Ela pode exigir que os candidatos respeitem a legislação eleitoral. 

Pode e deve. E como exige o respeito à legislação eleitoral, está claro que não exige o 

impossível, nem o que a Constituição da República proíbe que de exigir. 

Além disso, vistos de perto, as condutas exigidas pela Justiça Eleitoral de cada 

candidato são meramente instrumentais em relação às tarefas que a Constituição a ela 

cometeu. Como a Justiça Eleitoral preside a eleição, não pode admitir que candidatos 

violem o necessário equilíbrio do pleito. Como ela não pode permitir o abuso de poder 

econômico, pode e deve exigir a devida prestação de contas por parte dos candidatos. 

Somente assim, com o rigor da observância da legislação, será possível que a 

Justiça Eleitoral conceda a cada candidato vitorioso aquele importante diploma ao fim do 

pleito. 

Daí a impropriedade de métodos hermenêuticos que não os lógicos, teleológicos, 

sistemáticos, históricos etc., para a aplicação da lei eleitoral. Se o intérprete for aplicar a 

Verfassungskonform, que consulte toda a Constituição e não apenas aqueles princípios que 

favorecem alguma licenciosidade na condução da presidência do pleito. 

É evidente que há limites à competência da Justiça Eleitoral em matéria de 

fiscalização das eleições. Um deles é a própria Constituição e as leis eleitorais. Não pode 

agir além do que autorizam a Constituição e as leis eleitorais. 

O outro limite é de cunho ético. 

A Justiça Eleitoral, porque um instrumento da democracia participativa, não pode 

substituir-se ao eleitor. Não pode partir do pressuposto que o eleitor é tão tolo que não 



pode, ele próprio, separar os bons dos maus candidatos; que não pode interpretar uma 

pichação de mau gosto como um ato condenável. Se infringir esse limite, a Justiça Eleitoral 

pode, sem dúvida, perder a legitimidade duramente conquistada. Mas deve valorizar-se 

através do preenchimento, formal e substancial, de todas competências outorgadas pela 

Constituição e pelas leis eleitorais. Nesse campo, ainda há muito a fazer. E o pressuposto 

dessa tarefa é a perfeita compreensão da dimensão da tarefa que lhe cabe. 
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